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DECRETO Nº 7.342, DE 2 DE AGOSTO DE 2024. 
 

Qualifica como Organização Social 
de saúde, no âmbito do Município de 
Cabo Frio, as entidades que 
especifica. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 62 da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 22.301/2024, 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 3.636, de 24 de novembro de 2022, que dispõe sobre a 

qualificação de entidades como organizações sociais, no âmbito do Município de Cabo Frio; 
 
CONSIDERANDO os termos do Edital de Chamamento Público para Qualificação de 

Organização Social na Área da Saúde nº 04/2024, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam qualificadas como Organizações Sociais na área da saúde, nos termos da Lei 

nº 3.636, de 24 de novembro de 2022, as seguintes pessoas jurídicas de direito privado sem fins 
lucrativos: 

 
 I - Instituto Elisa de Castro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.624.609/0001-55; 
 
II - Instituto Beneficente de Medicina Social (IBMES), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

49.507.343/0001-36; 
 
III - Instituto Gnosis, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.635.117/0001-03; 
 
IV - Instituto de Saúde Nossa Senhora da Vitória, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

13.824.560/0001-02. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Cabo Frio, 2 de agosto de 2024. 

 
 

MAGDALA FURTADO 
Prefeita 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos – Estado do Rio de Janeiro 
 
GABINETE DA PREFEITA 

 


